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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 02/2022 
 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Pregoeiro Oficial da Câmara Municipal de Bacabal, Estado do Maranhão, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, por meio de execução indireta, sob regime de 
empreitada por preço global, para a contratação dos serviços especificados neste Edital e 
em seus Anexos, na forma e nas condições legais abaixo definas: 
  
1.2. A licitação reger-se-á pelas disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº 
8.666/1993, da Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.  
 
1.3. O Pregão Presencial terá início às 11:00 hs do dia 09 de Março de 2022, no prédio da 
Câmara Municipal situado na Avenida Barão do Rio Branco, 160, Centro, Bacabal, 
Maranhão, onde será realizado o credenciamento das empresas interessadas na 
participação do certame, bem como o recebimento dos envelopes contendo as propostas 
comerciais e documentos de habilitação referentes ao aludido certame. 
 
2. DO OBJETO 
 
 2.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa para locação de Veículos, 
sem motorista para atender as necessidades da Câmara Municipal, conforme as condições, 
quantitativos, prazos e especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), parte 
integrante deste Edital. 
  
2.2. Deverão os serviços ofertados pelo licitante atender às exigências de qualidade, 
observados os padrões e normas baixados pelos órgãos competentes de controle de 
qualidade – ABNT, INMETRO, PROCON, e outros, sempre que pertinentes –, devendo 
atentar o fornecedor, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, inciso VIII, da 
Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade 
compatível com o objeto licitado e que atendam a todas as exigências quanto à 
documentação e requisitos de classificação das propostas, constantes deste Edital e seus 
Anexos.  

 
3.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licitação:  
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a) Pessoa jurídica que estejam cumprindo sanção de suspensão ou impedimento de licitar 
ou contratar com a Administração Pública ou que tenha participado ou que participe de 
pessoa jurídica punida na forma deste subitem;  
 
b) Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
ou que tenha sócio participante como proprietário, dirigente ou cotista de pessoa jurídica 
punida na forma deste subitem, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação;  
 
c) Empresas que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores 
ou dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública Municipal.  
 
d) Empresas que se encontrem em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;  
 
e) Autor do Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, pessoa física ou 
jurídica,  
 
f) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum;  
 
g) Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no País. 
 
h) Empresa cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste certame;  
 
j) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

 
l) Servidor Público de qualquer órgão do Município de Bacabal. 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 

4.1. As empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos 
envelopes, deverão apresentar junto ao Pregoeiro, a credencial do(s) seu(s) 
representante(s) legal(is), acompanhada(s) da(s) cópia(s) e original(is) da(s) cédula(s) de 
identidade (s), fora dos envelopes, juntamente com os seguintes documentos: 

4.1.1. Procuração particular ou Carta de Credenciamento, em papel timbrado e com firma 
reconhecida em cartório, designando seu representante legal ou preposto, comprovando 
expressamente os poderes para praticar todos os atos referentes ao certame, tais como: 
alegações em ata, interposição de recurso, renúncia de direitos etc., podendo ser adotado o 
modelo constante do Anexo VI do Edital, ou por Instrumento de Procuração Pública. 

4.1.1.1. Em se tratando de Carta de Credenciamento ou Procuração Particular, deverá ser 
anexado o documento comprobatório que legitime o(s) Outorgante(s) a constituir(em) o(s) 
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Mandatário(s), tais como: cópia autenticada do Contrato ou Estatuto Social da Empresa e 
suas alterações caso existam, ou outro instrumento de registro previsto na Legislação, 
devidamente registrados na repartição competente, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente 
com documentação de identificação do outorgante; 

4.1.1.2. Em se tratando de instrumento de procuração pública, esta deverá ser apresentada 
no original ou cópia autenticada da mesma, juntamente com documentação de identificação 
do outorgante; 
 
4.1.1.3. Em se tratando de procuração particular, deverá ser anexado o documento 
comprobatório que legitime o outorgante a constituir mandatários, bem como com 
reconhecimento de firma por Tabelionato Público. 

4.1.2. Quando a empresa se fizer representar por Diretor Estatutário e/ou Sócio, deverá o 
mesmo apresentar o Contrato ou Estatuto Social da empresa e suas alterações caso 
existam, ou Ata Deliberativa, devidamente registrada na repartição competente. Nesses 
instrumentos deverão constar poderes expressos para exercerem direitos e assumir 
obrigações, em decorrência de tal investidura. Esses documentos deverão ser apresentados 
em cópia autenticada ou mediante original e cópia para serem conferidos por servidor da 
Central Permanente de Licitação. 

4.1.2.1. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, 
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento 
descrito no subitem anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento 
público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida em cartório, 
outorgado pelos demais sócios, no qual estejam expressos os seus poderes. 

4.1.2.2. Caso o Estatuto ou Contrato Social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios 
EM CONJUNTO, o documento apresentado no subitem anterior DEVERÁ ser assinado 
pelos sócios indicados no Estatuto ou Contrato Social, não sendo permitida assinatura 
isolada de apenas um deles. 

4.1.2.3. Os documentos apresentados, bem como cópias das cédulas de identidade do 
representante da licitante, serão retidos pela Central Permanente de Licitação e juntados ao 
Processo Licitatório; 

4.1.2.4. A falta do documento de que trata o item anterior somente impedirá que o 
representante da licitante se manifeste ou responda pela mesma durante o processo 
licitatório; 

4.1.2.5. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 
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4.1.2.6. Cada empresa licitante poderá credenciar somente 01 (um) representante para se 
manifestar no processo, facultada a substituição a qualquer tempo apenas pelos Diretores 
Estatutários e/ou Sócios constantes do Contrato ou Estatuto Social que tenham poderes 
expressos para exercerem direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal investidura, 
ou ainda, quando houver, em caso de Procuração Pública, a previsão de substabelecimento. 

4.1.2.6.1. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ou 
que se ausentar da sessão ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de 
interposição de recursos, enfim, de todos os demais atos de representação no certame. 

4.1.2.7. A empresa deverá apresentar uma única razão social, um único CNPJ, não podendo 
filial ou subsidiária substituir matriz, quando esta for a licitante e vice-versa. 

4.1.3. Os credenciados deverão apresentar no original ou em cópia autenticada em cartório, 
Certidão Simplificada, expedida pela Junta Comercial do domicílio da licitante, do ano em 
exercício, bem como Declaração, em separado dos envelopes, de enquadramento no art. 3º 
da Lei Complementar nº. 123/2006, comprovando que a empresa se enquadra na situação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa1, conforme modelo constate 
do Anexo III deste Edital. A não entrega da referida Declaração indicará que a licitante optou 
por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/2006. 

4.1.4. Os credenciados deverão entregar ao Pregoeiro “Declaração de pleno cumprimento 
dos requisitos de habilitação”, conforme modelo constante do Anexo II, exceto quanto à 
regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas, 
conforme definidas na Lei Complementar nº. 123/2006 e Lei Federal nº. 11.488/2007, 
respectivamente. A referida declaração deve constar fora dos envelopes. 

4.1.5. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante, retardatária, a não 
ser como ouvinte. 

4.1.5.1. Entende-se como retardatária a licitante que se apresentar após o início da sessão; 
 
4.1.6. Aquele que ensejar declaração falsa nos subitens 4.1.3 e 4.1.4, ou que dela tenha 
conhecimento, nos termos do art. 299 do Código Penal Brasileiro, ficará sujeito às penas de 
reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 
(três) anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida 
no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

4.1.7 O representante legal da licitante poderá assinar de próprio punho declaração de 
habilitação. 
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4.2. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados em original 
ou cópia previamente autenticada por cartório competente, ou pela CPL com lapso de 24 
horas antes da sessão. 
 
4.2.1 Caso os documentos sejam apresentados apenas em original, estes deverão ficar 
acostados no processo. 
 
4.3. A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de 
declarar a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão 
pública do Pregão, mais em nenhuma hipótese excluirá a licitante do certame.  
 
4.3.1. Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta 
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  
 
4.4. Após o encerramento do credenciamento, será declarada a abertura da sessão e não 
mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
4.4.1. Quando o credenciamento for efetivado, e a abertura dos envelopes for agendada 
para outra data, não se admitirá a inclusão de mais nenhum licitante, ficando como 
encerramento do credenciamento, do que trata o item 4.4, o recebimento dos envelopes de 
proposta e documentação das licitantes. 
 
4.5. Na hipótese de não constar prazo de validade nas PROCURAÇÕES apresentadas, 
sejam Particulares ou Públicas, o Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 180 
(cento e oitenta dias) dias imediatamente anteriores à data da sessão licitatória.  
 
4.6. A documentação apresentada para o Credenciamento, em nenhuma hipótese será 
aproveitada para qualquer outra etapa do certame, sendo exclusiva para o Credenciamento 
do representante da licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
 
5.1. Encerrada a etapa de credenciamento, proceder-se-á a apresentação, o recebimento e 
a abertura do envelope, contendo as propostas preços e os documentos de habilitação, 
respectivamente, em invólucros separados, indevassáveis, lacrados e rubricados no fecho, 
que deverão conter os seguintes dizeres em sua face externa: 

 
ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS  
PREGÃO Nº 02/2022 – CPL 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
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ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 02/2022 – CPL 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 
 

 
5.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
 
5.3. Não serão consideradas propostas apresentadas por via postal, internet ou fac-símile. 
 
5.4. Após a entrega dos envelopes, aquele indicado como “DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” será rubricado pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os representantes 
credenciados das licitantes.  
 
5.5. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a documentação em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente. 
 
5.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel 
timbrado da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas 
todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo:  
 
a) Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço 
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, 
bem como dados bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente 
para fins de pagamento;  
 
b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e Carteira 
de Identidade e cargo na empresa; 
  
c) Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as 
especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), com a indicação da unidade, 
quantidade e marca (se houver); 
  
d) Proposta de preços com indicação do preço unitário e total, em algarismo, e valor total em 
algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já 
incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a execução do objeto 
deste Pregão; 
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e) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da 
sessão de abertura dos Envelopes;  
 
f) Prazo de entrega: Indicar prazo de entrega; 
 
g) Local para entrega: Indicar local; 
  
6.2. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e 
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, 
trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Pregão.  
 
6.2.1. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá 
onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente 
a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração Municipal.  
 
6.2.2. Quaisquer tributos, despesas e custos omitidos ou incorretamente cotados, serão 
considerados como inclusos nos preços, ainda que não tenham causado a desclassificação 
da proposta por preço inexequível. Nestes casos, a Administração não deferirá pedidos de 
acréscimo, devendo a licitante vencedora executar o objeto licitado sem ônus adicionais. 
  
6.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com 
relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos 
originais, ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais, alterações 
essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 
  
6.4. A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má-fé, e que não afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação. 
  
6.4.1. O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no 
valor unitário. 
  
6.5. Caso os prazos de validade da proposta e de execução do objeto licitado sejam 
omitidos na Proposta de Preços, o pregoeiro entenderá como sendo iguais aos previstos no 
Termo de Referência. 
  
6.6. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o 
direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 
  
6.7. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
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6.8. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário, simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado acrescido 
dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a serviços de propriedade da própria 
licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
6.9. Não se admitirá proposta que apresentar alternativa de preços. 
  
6.10. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis. 
  
6.11. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fatos supervenientes e aceitos pelo Pregoeiro.  
 
6.12. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas 
no item 16.1 deste Edital.  
 
7. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 
 
7.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços referenciais, previamente obtidos através de pesquisa de preços praticados no 
mercado. 
 
7.2. Não serão aceitos valores ofertados acima dos aferidos pela administração, sendo 
considerados como preços de mercado os constantes das pesquisas de preços previamente 
realizadas. 
 
7.2.1. O pregoeiro poderá, a seu critério, diligenciar, realizando pesquisas de preços, casa 
haja divergência dos preços ofertados pelas licitantes com os estimados pela administração. 
 
7.3. Não serão aceitos valores manifestadamente inexequíveis. Para comprovar a 
exequibilidade dos valores ofertados e para assegurar e proteger a administração, o 
pregoeiro desta sessão utilizará os seguintes critérios: 
 
7.3.1. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes a composição de preços 
unitários do objeto licitado, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 
 
7.3.2. O Pregoeiro poderá a qualquer momento ainda, solicitar às licitantes a apresentação 
de contratos celebrados com a administração pública com os mesmos preços apresentados 
em suas propostas e lances. 
 
8. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
  
8.1. As licitantes, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 
apresentar a Documentação de Habilitação em 01 (uma) via, no Envelope nº 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, identificado conforme o indicado no subitem 5.1, 
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observada também a norma estabelecida no subitem 5.5 deste Edital, contendo os seguintes 
documentos referentes à:  
 
8.1.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediante a apresentação da seguinte 
documentação:  
 
a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais 
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na junta comercial, em 
se tratando de sociedades empresariais; no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores e, no caso de sociedades simples, de 
prova da diretoria em exercício;  
 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
  
8.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista, que será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:  
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido em 2022;  
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (SINTEGRA), relativo à sede 
ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Previdência Social, mediante 
apresentação da:  
 
• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União e às Contribuições Previdenciárias; 
  

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da:  
 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
 
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 
mediante a apresentação da:  
 
• Certidão Negativa de Débitos Fiscais;  
• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
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f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.  
 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  
 
8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos:  
 
8.1.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas 
condições seguintes:  
 
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
de índice financeiro utilizando-se a fórmula abaixo, cujo resultado deverá estar de acordo 
com os valores ali estabelecidos:  
 
*ILC (Índice de Liquidez Corrente) = Ativo Circulante/ Passivo Circulante ≥ 1,00 
 

 
b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social 
ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado do item 
proposto, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta através de 
índices oficiais.  
 
b.1) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social/Patrimônio Líquido 
mínimo exigido será correspondente a 10% (dez por cento) do somatório dos valores 
estimados para os respectivos itens, devendo o licitante indicar os itens a que está se 
habilitando.  
 
8.1.3.1.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;  
 
8.1.3.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  
 
a) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  
 
b) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Encerramento.  
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8.1.3.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, 
devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.  
 
8.1.3.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do 
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20.01.1995, deverá 
apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Caixa.  
 
8.1.3.2. Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de 
preço, quando não vier expresso o prazo de validade.  
 
8.1.4. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:  
 
a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a 
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado 
deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço 
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, 
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 
 
b) A licitante deverá comprovar ter pelo menos 01 (um) veículo, com as especificações 
contidas no termo de referência, em nome da mesma, sob pena de não assinatura do 
contrato. 
 
8.1.5. Declarações para habilitação: 
 
a) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração 
assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo 
no Anexo IV deste Edital.  
 
b) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma 
do § 2° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, 
conforme modelo no Anexo V deste Edital. 
 
c) Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme o Anexo VII deste Edital 
de Licitação. 
 
d) Declaração que possui os veículos relacionados no Termo de Referência em nome, 
juntamente com cópia dos documentos de licenciamento em nome da empresa. 
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8.2. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação.  
 
8.3. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do Processo 
Administrativo e não será devolvida à licitante.  
 
8.4. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos 
da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que 
efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:  
 
a) Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de débitos relativos ao INSS e do 
Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa jurídica;  
 
b) Certidão de Falência/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa 
ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da 
pessoa jurídica.  
 
8.5. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos 
pelo próprio licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou 
do seu representante legal.  
 
8.6. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital.  
 
8.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.  
 
8.8. Serão aceitas somente cópias legíveis.  
 
8.9. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada através de Cartório competente, ou por esta 
Comissão Permanente de Licitação, até 24 horas antes da sessão, mediante a apresentação 
dos originais para confronto. 
 
9. DO PROCEDIMENTO  
 
9.1. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, após o recebimento dos envelopes e da 
documentação de credenciamento não serão mais admitidos novos proponentes.  
 
9.2. As licitantes deverão entregar os Envelopes nº 1 e nº 2, sendo que os Envelopes 
contendo os Documentos de Habilitação serão rubricados pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos representantes credenciados das licitantes.  
 
9.3. Após o ordenamento das propostas na ordem crescente de preço e a verificação 
sumária de sua conformidade, serão selecionados para a fase de lances os licitantes que 
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tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço.  
 
9.4. Quando não forem identificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas com preços em 
conformidade com o definido no item anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores 
propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme o 
disposto no artigo 4º, inciso IX, da Lei n° 10.520/2002.  
 
9.5. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas de preços escritas e 
proclamadas, o desempate será decidido por sorteio, para definir, entre as empresas 
empatadas, a ordem de apresentação dos lances.  
 
9.6. Verificando-se discordância entre o preço unitário e o total da proposta prevalecerá o 
primeiro, sendo corrigido o preço total; ocorrendo divergência entre os valores numéricos e 
os por extenso, predominarão os últimos, independentemente de consulta à licitante.  
 
9.7. O Pregoeiro, antes de iniciar a fase de lances, poderá definir o percentual ou valor 
mínimo de diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação. A definição 
tomada pelo Pregoeiro deverá constar em ata.  
 
9.8. Os licitantes selecionados serão convidados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta selecionada de maior preço, em ordem decrescente de 
valor, observadas as seguintes normas estabelecidas no artigo 4º, inciso IX, da Lei n° 
10.520/2002. 
 
a) os lances serão verbais e anotados pela Equipe de Apoio, devendo o licitante somente 
oferecer lance inferior ao último por ele ofertado; 
 
b) não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
primeiro;  
 
c) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e na manutenção do último preço por ele ofertado, 
para efeito de ordenação das propostas de preços;  
 
d) quando os licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances, será 
encerrada a respectiva fase.  
 
e) Não serão admitidos lances que não sejam ofertados conforme o disposto na alínea “a” 
para simples efeito de registro.  
 
9.9. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.  
 



 
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Bacabal 

 

 

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803 

CNPJ 05.627.716/00001-37 

 

9.10. Encerrados os lances, as propostas de microempresa e de empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor lance, serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser 
convocadas na ordem de classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e última 
oferta, inferior a da primeira colocada, visando o desempate.  
 
9.10.1. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não ter 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
9.11. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor lance, por item.  
 
9.12. Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade daquela com menor preço, quanto ao objeto e valor, podendo proceder a 
negociação com o representante para obter melhores condições para a Administração e 
decidindo motivadamente a respeito.  
 
9.13. Caso seja desclassificada a Proposta de menor preço, o Pregoeiro examinará as 
ofertas subsequentes, na ordem crescente de preço, até a apuração de uma Proposta que 
atenda a todas as exigências constantes deste Edital de Licitação.  
 
9.14. No caso de desclassificação de todas as propostas participantes da fase de lances, o 
Pregoeiro poderá convocar as licitantes para apresentarem novas propostas escoimadas 
das causas de sua desclassificação, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, conforme previsto 
no art. 48, §3º, da Lei n° 8.666/93, podendo o pregoeiro reduzir este prazo para 05 (cinco) 
dias úteis visando dar mais celeridade ao certame, desde que faça devidamente justificado 
na ata da sessão.  
 
9.15. Aceito o preço final ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02, 
contendo a documentação da licitante cuja proposta foi aceita, para verificar suas condições 
habilitatórias, consoante às exigências deste Edital.  
 
9.16. Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a licitante será declarada 
vencedora.  
 
9.17. A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 8.1, 
ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, 
será inabilitada, sem prejuízo de aplicação de sanções, ressalvada a hipótese legal prevista 
no item 9.18 deste Edital.  
 
9.18. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição.  
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9.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, à critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
9.18.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 
na decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa. 
Neste caso, será facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, ocasião 
em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas e 
empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no 
item 9.10 deste Instrumento Convocatório.  
 
9.18.3. Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o 
objeto licitado poderá ser registrado em favor da proposta originalmente classificada em 
primeiro lugar.  
 
9.19. Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará e 
decidirá sobre a sua aceitabilidade, e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora.  
 
9.20. Caso tenha ocorrido lance/negociação, a proposta de preços, ajustada ao preço final, 
deverá ser protocolada na Comissão Permanente de Licitação, no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, contado da lavratura da ata.  
 
9.21. Se não houver interposição de recurso por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro 
procederá à adjudicação do objeto ao vencedor logo após a apresentação da Proposta de 
Preço indicada no item 9.20.  
 
9.22. Decididos os Recursos e verificada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador de Despesa homologará o resultado da Licitação.  
 
9.23. Serão desclassificadas as propostas que:  
 
a) não atenderem às exigências deste Edital e às especificações e exigências contidas no 
Termo de Referência; 
 
b) forem omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
c) ofertarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis;  
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d) apresentarem preço unitário ou total superior ao valor estabelecido pela Administração.  
 
9.24. Caso entenda que o preço é inexequível o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a 
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, 
sendo admitidos os seguintes critérios estabelecidos por este ato convocatório descrito 
abaixo, conforme disposto no item 07 deste edital:  
 
a) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 
 
b) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes.  
 
9.25. O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não 
demonstre posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela 
não manutenção da proposta.  
 
9.26. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá reabrir a licitação convocando 
sessão pública para dar continuidade ao certame.  
 
9.27. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, membro da equipe de apoio e os 
proponentes que estiverem presentes até o encerramento do certame. Caso algum licitante 
se ausente da sessão antes da lavratura da ata do certame ou se recuse a assinar a 
mesma, este estará concordando automaticamente com todas as ocorrências registradas na 
supracitada ata, decaindo do direito de qualquer manifestação posterior. A ausência de 
assinaturas de qualquer licitante não tornará irregular e não invalidará, sobre nenhuma 
hipótese, o certame licitatório em epigrafe. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa física ou jurídica poderá pedir esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório deste 
Pregão, sendo que tais pedidos, tanto os de esclarecimento como os de impugnações, 
deverão ser manifestados por escrito, devendo ser protocolado o original, mediante 
recebimento da 2ª (segunda) via, na Câmara Municipal de Bacabal, em dias úteis, das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
 
10.1.1. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
10.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes neste instrumento contratual 
até o 2º (segundo) dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. 
 
10.1.3. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais quanto ao Edital, como 
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail;  
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10.1.4. Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente Edital.  
 
10.2. Será designada nova data para a realização do certame quando:  
 
a) extrapolado o prazo de resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento, ou; 
 
b) Acolhida a petição contra o ato convocatório, que implique em correção do instrumento 
convocatório que venha afetar, inquestionavelmente, a formulação das propostas por parte 
das licitantes. 
 
10.3. A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas.  
 
10.4. Sendo a impugnação protocolada considerada intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame licitatório. 
  
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste Edital, cabem:  
 
11.1.1. Recurso administrativo no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ata, nos casos de:  
 
I - anulação ou revogação da licitação;  
 
II - proclamação do resultado da licitação;  
 
11.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico, 
nos termos do artigo 109, inciso II, da Lei nº 8.666/93;  
 
11.1.3. Pedido de Reconsideração de decisão do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato, nos termos do artigo 109, 
inciso III, da Lei nº 8.666/93.  
 
11.2. Do julgamento das propostas e habilitação caberá apenas um recurso, antes da 
adjudicação.  
 
11.3. O recurso será dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação por 
intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual, se não a reconsiderar no prazo de 03 
(três) dias úteis, o encaminhará ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  
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11.4. Declarado o vencedor, o Pregoeiro concederá prazo dentro da sessão para que os 
licitantes presentes e credenciados na forma deste Edital possam, de forma imediata e 
motivada, manifestar sua intenção de recurso.  
 
11.5. A ausência do licitante credenciado na sessão caracterizará sua renúncia ao direito de 
recorrer.  
 
11.6. Não havendo interesse em recorrer, o Pregoeiro procederá à adjudicação do objeto ao 
licitante vencedor.  
 
11.7. Havendo manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro:  
 
11.7.1. Resumirá a motivação, ordenando o registro em ata;  
 
11.7.2. Procederá a leitura do resumo da motivação lavrada na ata;  
 
11.7.3. Consultará o recorrente sobre o interesse em oferecer razões de recurso por escrito, 
concedendo, nesse caso, o prazo de 03 (três) dias úteis;  
 
11.7.4. Esclarecerá a data de início da contagem do prazo, quando os autos não forem 
disponibilizados imediatamente, ou no mesmo dia;  
 
11.7.5. Se houver interesse na apresentação de razões de recursos, informará aos demais 
presentes, que terão o mesmo prazo para apresentar contrarrazões, correndo o prazo na 
sequência daquele concedido ao recorrente;  
 
11.7.6. Registrará, na ata, o dia e hora que vencem os prazos de apresentação de razões e 
contrarrazões de recurso, informando aos presentes;  
 
11.7.7. Alertará aos presentes, se entender necessário, para os efeitos jurídicos dos 
recursos meramente protelatórios e as penalidades previstas para o caso;  
 
11.8. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.9. Os memoriais dos recursos e contrarrazões deverão, obrigatoriamente, dar entrada no 
setor de protocolo da Câmara Municipal de Bacabal, durante os dias úteis, das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Em nenhuma hipótese os memoriais de recursos ou 
contrarrazões serão recebidos diretamente pelo Pregoeiro ou por qualquer outro setor, que 
não o setor de protocolo desta Câmara. 
 
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
prédio da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Bacabal, durante os 
dias úteis, das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
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12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
12.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a) 
Pregoeiro(a) adjudicará o objeto do certame ao licitante vencedor e submeterá o processo 
ao Ordenador de Despesas para homologação. 
 
12.2. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e 
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
12.2.1. A convocação das vencedoras, assim como qualquer comunicação entre as partes a 
respeito do presente Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na 
imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de 
registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 
  
12.3. É facultada a Câmara Municipal de Bacabal quando a convocada não comparecer no 
prazo estipulado no subitem 12.2, não apresentar situação regular no ato da assinatura do 
contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
12.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pela Câmara Municipal de Bacabal. 
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos, classificados conforme abaixo: 
 
Recurso: Próprios 

 
01 – Legislativo; 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes; 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
14. DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1. As licitantes vencedoras do certame, após homologação do resultado estarão 
obrigadas a retirar e celebrar os Contratos (Anexo VIII), nas condições estabelecidas neste 
Edital, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da 
notificação conforme o disposto no item 11.2 deste Edital de Licitação.  
 
14.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
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14.2. A recusa injustificada do prestador de serviços beneficiário em assinar o Contrato, 
dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no item 15.1 deste Edital.  
 
14.3. A contratação com os fornecedores vencedores do certame será formalizada pelo 
órgão interessado, por intermédio de Contrato Administrativo (Anexo VIII) que deverá ser 
celebrado no prazo estabelecido no item 12.2 deste Edital, respeitado o prazo de validade 
da proposta apresentada.  
 
14.3.1. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou ordem de serviços, conforme a forma 
de execução do objeto licitado.  
 
14.4. O Contrato Administrativo, que obedecerá às condições estabelecidas neste edital 
(conforme minuta constante no Anexo VIII), estará vinculado integralmente a este 
instrumento, implicando na obrigatoriedade da licitante vencedora em cumprir todas as 
obrigações e condições de prestação de serviços especificadas neste Edital e em seus 
Anexos. 
 
14.5. O presente Edital e seu Termo de Referência, bem como a proposta da licitante 
vencedora deste certame, farão parte integrante do contrato, independente de transcrição. 
 
14.6. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Contratante, 
independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a Contratada 
deixe de cumprir com qualquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita às 
penalidades previstas na Lei nº 8.666/93 e no edital desta licitação. 
 
14.7. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 
 
14.8. O Prestador de Serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter 
atualizada, durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na 
licitação.  
 
14.9. O Prestador de Serviços deverá executar o objeto licitado no local indicado, 
rigorosamente dentro dos prazos estipulados no instrumento contratual celebrado e 
conforme as especificações técnicas exigidas neste Edital por meio do Termo de Referência 
e proposta de preços vencedora. 
 
14.10. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
execução do objeto licitado, mediante apresentação das notas fiscais eletrônicas, atestadas 
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pelo setor competente do órgão contratante acompanhada da Ordem de Serviços, por meio 
de ordem bancária emitida em nome do contratado, para crédito na conta corrente por ele 
indicada, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 
devendo o contratado, na oportunidade, comprovar estar em dias com a Receita Federal, 
com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços, apresentando 
Certidões Negativas ou positivas com efeito de negativa, emitida por estes órgãos.  
 
14.10.1. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou 
inadimplência contratual.  
 
14.10.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos 
danos decorrentes. 
 
14.10.3. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 
situação irregular perante a Previdência Social, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e a Receita Federal, conforme o disposto no item 14.10 deste Instrumento 
Convocatório. 
 
14.10.4. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ao) vir acompanhada(s) da(s) respectiva(s) 

Ordem(ns) de Serviço. 
 
14.10.5. O recebimento, a execução e a devolução do objeto contratado será realizado da 

seguinte maneira: 

a) Para a execução dos serviços a Licitante Vencedora utilizará veículos próprios ou 
adquiridos por meio de sistema de arrendamento mercantil (leasing) em nome da 
mesma, mantidos sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e 
segurança, obedecidas todas as normas correlatas do Poder Público. 

b) A execução e fiscalização dos serviços serão acompanhados pela Coordenação de 
Transporte. 

c) Caso a Licitante Vencedora não disponha de recursos próprios (veículos) no local onde 
será executado o serviço, será permitida a sublocação de veículo, desde que a 
sublocada tenha registrados os veículos em nome de pessoa física ou jurídica, que seja 
observada as condições previstas neste Termo de Referência, e autorizados pela 
Coordenação de Transporte. 

d) Nos casos de sublocação, a Contratada deverá submeter no ato de apresentação do 
veículo toda documentação em dia e com tanque cheio. 

e) O início da jornada de trabalho obedecerá aos critérios da Coordenação de Transporte e 
terá início quando do seu deslocamento de acordo com solicitação e será encerrada 
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com o fim dos serviços, de acordo com o preenchimento da guia de controle e 
assinatura do usuário. 

f) A quantidade de motoristas utilizados para execução dos serviços e sua logística serão 
de inteira responsabilidade da Contratante/Administração. 

g) Será obrigatório a Contratante/Administração manter sob sua responsabilidade, 
motoristas extras para cobrir possíveis faltas de profissionais, por motivos diversos, sem 
prejuízo para a execução dos serviços. 

h) Todos os gastos referentes a balsas, pedágio, estacionamento e pernoite serão de 
responsabilidade da Contratante/Administração. 

i) Os veículos serão utilizados em todo e qualquer trajeto, seja dentro do município de 
Bacabal – MA, capital ou outras cidades do interior, desde que se faça necessário e 
esteja a serviço da Administração. 

 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
15.1. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar o instrumento 
contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem 
crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente desistente às seguintes 
penalidades:  
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Bacabal, pelo prazo de até 
05 (cinco) anos; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.  
 
15.2. O atraso injustificado na execução dos serviços objeto deste certame sujeitará a 
Contratada à aplicação da seguinte multa de mora:  
 
a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota 

de Empenho, em caso de atraso na execução do objeto licitado, a juízo da Administração, 
até o limite de 10% (dez por cento);  

 
15.3. Além da multa aludida no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes 
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total 
ou parcial do Contrato:  
 
a) advertência escrita;  
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;  
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c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Câmara Municipal de Bacabal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
15.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea “b”.  
 
15.5. Caberá ao responsável pelo recebimento do objeto licitado propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição.  
 
15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando:  
 
a) executar o objeto licitado em desconformidade com o especificado e aceito;  
 
b) não substituir, no prazo estipulado, o serviço recusado pela Contratante;  
 
c) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.  
 
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados 
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Órgão Participante.  
 
15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente.  
 
15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar a contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
16.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 
parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição.  
 
16.2. A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de 
impugnação e de recurso. 
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16.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou 
solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração Municipal, 
para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação. 
Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.  
 
16.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e às normas estabelecidas por este edital, e não comprometa a lisura da licitação 
sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas 
qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública deste certame licitatório. 
 
16.5. No julgamento da habilitação o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos, e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
16.6. A Comissão Permanente de Licitação, de ofício ou por determinação da autoridade 
superior, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado.  
 
16.7. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:  
 
a) a anulação do Pregão induz à da contratação;  
 
b) os licitantes ou fornecedores não terão direito a indenização em decorrência da anulação 
do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  
 
16.8. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
 
16.9. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Câmara Municipal de Bacabal, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
16.10. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as 
condições do presente Edital de Licitação.  
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16.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do Pregoeiro, em contrário.  
 
16.12. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento 
das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os 
documentos de habilitação.  
 
16.13. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança 
da contratação.  
 
16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições da Lei nº 10.520/2002, da Lei nº 
8.666/1993, e as demais normas que regulamentam as licitações no país.  
 
16.15. A abertura dos envelopes de Propostas de Preços e Documentação serão sempre 
realizadas em sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que 
deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, 
bem como por profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste 
Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das 
licitantes presentes.  
 
16.16. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 
Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 
concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos 
serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em sessão com data definida na Ata da 
sessão, das quais as licitantes estarão automaticamente intimadas a comparecer. As 
licitantes que enviarem os envelopes e não se fizerem presentes, serão convocadas pelos 
meios de divulgação expressos neste Edital de Licitação. 
  
16.16.1. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e 
pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob 
sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
  
16.17. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-
se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.  
 
16.18. Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação, não abertos e que ficaram 
sob a guarda do Pregoeiro, ficarão à disposição para retirada no endereço da Comissão 
Permanente de Licitação, até 10 (dez) dias úteis após a publicação do extrato do Contrato, 
devendo depois disso serem destruídos pelo Pregoeiro.  
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16.19. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que somente se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente na Comissão Permanente de Licitação.  
 
16.20. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no prédio da Câmara 
Municipal de Bacabal, situado na Avenida Barão do Rio Branco, 160, Centro, Bacabal-MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas) onde poderá ser consultado 
gratuitamente ou obtido o instrumento convocatório mediante a entrega de 02 resmas de 
papel A4 junto ao setor de licitação do município, referente ao custo de reprodução. 
 
16.20.1. Em nenhuma hipótese haverá entrega de cópia de edital fora do horário previsto 
neste Instrumento Convocatório e no aviso de licitação deste processo. 
 
16.20.2. As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados 
somente aos adquirentes que procederem de acordo com o item seguinte.  
 
16.21. Ao adquirir o Edital, o interessado deverá declarar o endereço e o e-mail em que 
receberá notificação e ainda comunicar qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se 
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.  
 
16.22. São partes integrantes deste Edital de Licitação Pública os seguintes Anexos:  
 
Anexo I - Termo de Referência  
Anexo II - Modelo de Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de 
Habilitação  
Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EEP) ou Cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei n. 11.488, de 2007; 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art.7º da 
Constituição Federal de 1988. 
Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da 
Habilitação  
Anexo VI - Modelo de Carta Credencial 
Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo VIII – Minuta do Contrato 
 

 
Bacabal (MA), 18 de Fevereiro de 2022. 

 
 
 

Manuel Lima da Silva 
Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

I. INTRODUÇÃO  
A Câmara Municipal de Bacabal vem, por intermédio deste termo, propor a contratação de 
empresa de locação de veículos para suprir as necessidades do Poder Legislativo do 
Município de Bacabal. 
 
II. JUSTIFICATIVA  
A prestação de serviços objeto deste Termo de Referência será utilizada para o transporte 
de autoridades, servidores e demais funcionários; apoio à execução das atividades técnico 
administrativas; apoio aos deslocamentos para fiscalização e viagens de capacitação, 
eventos diversos promovidos por este poder, transporte de documentos para a capital do 
Estado. 
 
III. OBJETIVOS  
Contratação de empresa especializada em fornecer, sob o regime de locação, veículos tipo 
passeio, com capacidade para cinco pessoas, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Bacabal. 
 
IV. Especificação dos Serviços:  
4.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM D E S C R I Ç Ã O  Und  
 Quant 

de 
Veículos  

 Quant 
Meses  

Média 
Unitária 

Média Total 

  

1 

Locação de Veículo, SEM MOTORISTA, 
utilitário tipo caminhonete/pick-up, 
cabine dupla, no mínimo motor 2.0, 
ano/modelo 2018/2018 ou superior, com 
04 (quatro portas), com quilometragem 
livre, a óleo diesel, potência mínima de 
160 cavalos, cor branca, preta ou prata, 
com direção hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado, vidros elétricos em todas 
as portas, retrovisores elétricos, trava 
elétrica, lona marítima, proteção de 
caçamba, tração 4 x 4, com capacidade 
de carga no mínimo 1.000kg, com 
capacidade para 05 (cinco) passageiros, 
central de mídia com rádio e entrada 
USB, com película e adesivagem 
conforme arte fornecida pelo órgão e 
demais equipamentos obrigatórios 

Und 1 10 6.500,00 65.000,00  
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exigidos pelo CONTRAN. 

2 

Locação de Veículo, SEM MOTORISTA, 
tipo passeio, no mínimo motor 1.0, 
ano/modelo a partir de 2015/2015 ou 
superior, com 04 (quatro) portas, 
equipado com ar condicionado, direção 
hidráulica ou elétrica, vidros elétricos, 
travas elétricas, capacidade para 05 
(cinco) pessoas (incluindo o condutor), 
airbag duplo (motorista e passageiro), 
flex (gasolina e/ou etanol), com 
quilometragem livre, central de mídia 
com rádio e entrada USB, com película 
e adesivagem, conforme arte fornecida 
pelo órgão e demais equipamentos 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 

Und 1 10 4.566,67 45.666,70  

Valor Total Estimado 110.666,70  

 
 
4.2 SEGURO  
Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue:  
a) com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação 
desse Poder Legislativo, incluindo os aparelhos de som e vidros;  
b) a cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, 
ainda, danos materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 40.000,00 (mil reais). 
Este também deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros;  
 
4.3 PRAZO DE LOCAÇÃO 
Até 31 de dezembro de 2022; 
 
V. DAS OBRIGAÇÕES  
 
5.1 DA CONTRATANTE:  
I – Utilizar os veículos locados de acordo com o manual de instruções de fábrica e/ou 
orientações da CONTRATADA;  
II – Providenciar o empenho e posterior pagamento da Nota Fiscal e ou fatura em até 10 
(dez) dias úteis da data seguinte ao seu recebimento pelo CONTRATANTE, desde que o 
veículo esteja em perfeito estado de funcionamento, salvo nos caso em que eventual falha 
no bem tenha sido causada pelo CONTRATANTE, ocasião em que o pagamento far-se-á 
devido, na forma contratada;  
III - Cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o 
veículo locado, para as providências cabíveis;  
IV – Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a  
CONTRATADA não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de 
disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos 
que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;  
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V - Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de 
análises, correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto 
deste Contrato;  
VI – Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível do veículo contratado durante o 
tempo da prestação do serviço;  
VII - Responsabilizar-se por infrações de trânsito exceto no caso de infração oriunda por 
efeito mecânico ou documental do veículo;  
VIII - Responsabilizar-se pela manutenção corretiva e preventiva dos veículos. 
 
5.2 DA CONTRATADA  
I – Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos 
encargos que lhe são confiados;  
II – Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações 
técnicas contidas;  
III - Entregar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, e fica 
responsável toda manutenção do veículo, revisão, troca de óleo do motor, troca de filtros de 
óleo e de ar e pneus; 
IV – Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para 
a CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a 
segurança dos usuários ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos 
causados diretamente à CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, na execução do contrato:  
IV.1 - Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos 
por outro similar, quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de 
uso por mais de 04 (quatro) horas, segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou 
reparo. Se a pane ocorrer na em Bacabal/MA, a substituição deverá ocorrer de 04 (quatro) 
horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer em outro Município, a 
substituição ocorrerá também em 04 (quatro) horas, excluído destas o tempo para 
deslocamento de Bacabal/MA até o local onde se encontrar o veículo;  
V – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  
VI - Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, 
incêndio ou colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e 
vidros, durante o prazo de vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra 
danos advindos de atos de terceiros em pessoas e materiais transportados:  
VII - Fornecer veículos equipados com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de 
socorro e demais itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação 
atualizada.  
VIII- Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE na Avenida Barão do Rio 
Branco, 160, Centro, Bacabal-MA; 
 
VI. TIPO DE LICITAÇÃO  
Menor preço por item 
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VII. MODALIDADE  
Pregão Presencial  
 
VIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento 
da Câmara Municipal de Bacabal para o exercício de 2022. 
 
01 – Legislativo; 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
XI. DO PAGAMENTO  
Será mensal, mediante a apresentação da Nota Fiscal;  
 
X. DO PRAZO ENTREGA  
Será concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura do contrato. 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ilmo. Sr. 
Pregoeiro 
Câmara Municipal de Bacabal 

 
 
Prezado Senhor, 

 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº 

___________, sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de 
seu representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as 
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação por meio dos documentos 
integrantes do “envelope n°02”, sob a pena de sujeição às penalidades previstas neste edital 
e na legislação especifica vigente. 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2022. 
 
 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 
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ANEXO III 
 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
 
Senhor Pregoeiro 
Câmara Municipal de Bacabal 

 
 
Prezado Senhor, 
 

(NOME DA EMPRESA) _________________, CNPJ/MF 
N.º________________, (ENDEREÇO COMPLETO)_________________________, declara, 
sob as penas da Lei, que está enquadrada como Microempresa (ME)/Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências superiores. 
 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2022. 
 
 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 

 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

• Apresentar a presente declaração fora dos envelopes; 
 

• Anexar a presente Certidão Simplificada Expedida pela Junta Comercial do 
domicílio do licitante expedida em 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Bacabal 

 

 

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803 

CNPJ 05.627.716/00001-37 

 

ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
Senhor Pregoeiro 
Câmara Municipal de Bacabal 

 
 
Prezado Senhor, 

 
 

 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº 

___________, sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de 
seu representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2022. 
 
 

(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 
(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
Senhor Pregoeiro 
Câmara Municipal de Bacabal 
 
 
Prezado Senhor, 
 

 
____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, 

sediada em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu 
representante legal Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ________________ e do CPF nº ________________, DECLARA, sob as 
penas da Lei, nos termos do § 2º, do art. 32, da Lei nº 8.666/93 que até esta data, não  
ocorreu nenhum fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação em 
epígrafe. 
 

(Local) ______________, __ de _______________ de 2022. 
 

 
(nome, cargo, carimbo e assinatura do representante legal da proponente, 

(Em papel timbrado da empresa, devidamente identificado). 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Bacabal 

 

 

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803 

CNPJ 05.627.716/00001-37 

 

 
 
 

ANEXO VI 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Ref: PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022 

 

A empresa ___________________, sediada na _____________, inscrita 

no CNPJ sob o n° _______________, por intermédio de seu representante legal (a)  Sr.(a) 

______________ (nome e cargo),  titular do RG. n.º ___________ e do CPF n.º 

____________,  CREDENCIA o(a) n Sr.(a), (nome e cargo do credenciado), titular do RG. 

n.º ___________ e do CPF n.º ____________ ,  para em seu nome, e, perante o Sr. 

Pregoeiro, participar do certame em epígrafe, conferindo-lhe poderes, para a formulação 

das propostas, e prática de todos os demais atos inerentes ao pregão, na sessão única de 

julgamento, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias, nos 

termos do art. 4º, inciso VI, da Lei n° 10.520/2002. 

Local, _____de___________ de 2022. 

 

______________________________________________ 

(Representante legal) 
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ANEXO VII 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 – CPL 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante), doravante denominada Licitante, para 
fins do disposto no item(completar) do Edital (completar com identificação do Edital), 
declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de 
(órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la. 

Bacabal (MA), ___, de _____________ de 2022 

 

(Representante legal do licitante no âmbito da licitação, com identificação 
completa) 
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ANEXO VIII 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº ___/PP/02/2022 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL, 
E A EMPRESA (...). 

 
Por este instrumento particular, a Câmara Municipal de Bacabal, situada à Av Rio Branco, 
160, Centro, Bacabal - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.627.716/0001-37, neste ato 
representada pelo seu Presidente, Sr. Manuel Lima da Silva, portador da Cédula de 
Identidade nº .......................... e do CPF nº .........................., a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ............................, situada na ............................, inscrita no 
CNPJ sob o nº ............................., neste ato representada pelo ............................, 
Sr............................., portador da Cédula de Identidade nº ............................  e do CPF nº 
............................, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente, no que couber, as disposições 
da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1. A presente contratação de empresa para locação de Veículos, sem motorista para de 

forma continuada, atender as necessidades da Câmara Municipal de Bacabal. 
 

1.2. Serão parte integrantes deste contrato o Termo de Referência (Anexo I do Edital de 
Licitação) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, 
independentemente de suas transcrições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 
 
2.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ ________ (...), conforme descrição abaixo: 
 

Item Descrição Unid Quant 
Preço 

Unitário Total 
      
      

 
2.2. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
Recurso: Próprios 

 
01 – Legislativo; 3.3.90.00.00 – Outras Despesas Correntes; 3.3.90.39.00 – 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DO PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o aceite definitivo, desde que não 
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e dos 
seguintes documentos de regularidade fiscal:  
 
a) Certidão Negativa de Débitos – CND, emitida pelo INSS – Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei nº 8.212/91);  
 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal - CEF, devidamente atualizado (Lei nº 8.036/90);  
 
c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 
2.231/1962).  
 
I – A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo aceite dos objetos 
licitados.  
 
II – O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA.  
 
III – O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.  
 
IV – Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
  
V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação 
de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou inadimplência 
contratual.  
 
VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
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pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos 
decorrentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
 
I - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 1º, da Lei n.º 
8.666/1993, aplicável subsidiariamente à matéria.  
 
PARÁGRAFO QUARTO – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
 
I - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo para 
execução do objeto licitado, a Contratada se obriga a:  
 

a) Exercer rígido controle na manutenção/conservação dos veículos bem como manter 
regularizada e em dias a documentação dos veículos. 

b) Acatar as orientações do Gestor do Contrato ou seu substituto legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 
reclamações formuladas. 

c) Substituir, em até 02 (dois) dias, qualquer veículo que, a juízo do Usuário, não esteja em 
perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada, desde 
que devidamente comprovado pelo referido usuário. 

d) Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
prestação dos serviços.  

e) Não poderão participar do certame 02 (duas) empresa do mesmo grupo, tipo Matriz e 
Filial, Matriz e Sucursal, duas filiais, que sejam identificadas pelo mesmo CNPJ.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
  
A Câmara Municipal de Bacabal, pessoa jurídica de direito público, obriga-se a:  
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a) Efetuar o pagamento, mediante apresentação de fatura pela CONTRATADA, 
devidamente atestada pela área requisitante, juntamente com recibo emitido em nome da 
Câmara Municipal de Bacabal; 

b) Designar profissional, caso necessário, para atuar como fiscal, assim como, acompanhar 
a prestação dos serviços; 

c) Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da execução dos serviços. 
d) Acompanhar e fiscalizar a prestação do serviço, objeto do presente contrato. 
e) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o serviço prestado, 

podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.  
f) Rejeitar os serviços prestados que não satisfazerem aos padrões exigidos nas 

especificações; 
g) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos 

neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de 

serviços, objeto desse instrumento. 
i) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
j) A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado ou comissão para esse fim. 
k) A CONTRATANTE responsabilizar-se-á pelo pagamento de toda e qualquer tipo de multa 

imputada ao veículo/motorista, dos veículos locados sem motoristas, objeto da prestação 
desse serviço, sem que isso implique em algum tipo de responsabilidade ou ônus para a 
CONTRATADA. 

l) Responsabilizar-se pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e abastecimento 
dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
 
O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31/12/2022, 
condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
Paragrafo único: A vigência deste contrato poderá aditivada desde que sejam cumpridos os 
dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
A CONTRATADA fica obrigada a executar o objeto deste Contrato em _____ (______) dias, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.  
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PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de execução poderá ser prorrogado, à critério do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DE EXECUÇÃO  
 
A CONTRATADA fica obrigada a executar nos locais indicados pela Câmara Municipal de 
Bacabal.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 
 
O recebimento e a devolução do objeto contratado será realizado da seguinte maneira: 

a) Para a execução dos serviços a Licitante Vencedora utilizará veículos próprios ou 
adquiridos por meio de sistema de arrendamento mercantil (leasing) em nome da mesma, 
mantidos sempre em perfeito estado de manutenção, conservação, limpeza e segurança, 
obedecidas todas as normas correlatas do Poder Público. 

b) A execução e fiscalização dos serviços serão acompanhadas pela secretaria da câmara 
municipal. 

c) Caso a Licitante Vencedora não disponha de recursos próprios (veículos) no local onde 
será executado o serviço, será permitida a sublocação de veículo, desde que a sublocada 
tenha registrados os veículos em nome de pessoa física ou jurídica, que seja observada 
as condições previstas neste Termo de Referência, e autorizados pela Secretaria da 
Câmara. 

d) Nos casos de sublocação, a Contratada deverá submeter no ato de apresentação do 
veículo toda documentação em dia. 

e) O inicio da jornada de trabalho obedecerá aos critérios da Secretaria da Câmara e terá 
início quando do seu deslocamento de acordo com solicitação e será encerrada com o fim 
dos serviços, de acordo com o preenchimento da guia de controle e assinatura do 
usuário. 

f) Todos os gastos referentes a balsas, pedágio, estacionamento e pernoite serão de 
responsabilidade da Contratante/Administração. 

g) Os veículos serão utilizados em todo e qualquer trajeto, seja dentro do município de 
Bacabal – MA, capital ou cidades do interior, desde que se faça necessário e esteja a 
serviço da Administração. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REFAZIMENTO DOS SERVIÇOS LICITADOS 
  



 
Estado do Maranhão 

Câmara Municipal de Bacabal 

 

 

Av. Barão do Rio Branco nº 160 CEP: 65.700-000      Bacabal – Maranhão Fone/Fax (99) 3621-1912 - (99) 3621-1803 

CNPJ 05.627.716/00001-37 

 

Os serviços reprovados no aceite provisório serão refeitos, devendo a CONTRATADA 
executar referida providência no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
Notificação, arcando com todos os custos decorrentes.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todas as despesas decorrentes da correção dos serviços 
reprovados serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A correção dos serviços não exime a CONTRATADA da 
aplicação da penalidade por atraso na execução.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o prazo indicado no parágrafo primeiro não seja 
observado, será considerada inexecução contratual.  
 
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA  
 
A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores dos insumos (fabricante, 
produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal nº 
8.078/1990.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA 
 
As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as 
estabelecidas pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas 
de garantia contidas no referido termo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DO VEÍCULO. 
 
É de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a manutenção dos veículos no período de 
contrato e nas condições estabelecidos no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.  
 
A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante, por meio de servidor 
nomeado por portaria, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas ou vícios no objeto contratado, e na ocorrência destes, não implica co-
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES  
 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/1993, bem 
como na Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O atraso injustificado na execução ou correção dos serviços 
contratados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:  
 
a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota 
de Empenho, em caso de atraso na execução do objeto contratado, à juízo da 
Administração, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:  
 
a) advertência escrita;  
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato;  
 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;  
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea “b” do Parágrafo acima.  
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PARÁGRAFO QUARTO – Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito 
prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Bacabal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e 
das demais cominações legais.  
 
PARÁGRAFO QUINTO – Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 
proposição.  
 
PARÁGRAFO SEXTO – Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento 
legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da Notificação, em conta bancária a ser informada pelo 
CONTRATANTE.  
 
PARÁGRAFO OITAVO – Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judicialmente.  
 
PARÁGRAFO NONO – Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO  
 
Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato, os enumerados no Artigo 
78 da Lei Federal n° 8.666/1993.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
nos autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
  
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS COMUNICAÇÕES  
 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo, 
e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO  
 
A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO  
 
O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Estado, obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993, 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA VINCULAÇÃO  
 
Vinculam-se ao presente Contrato Administrativo, independentemente de transcrição, o 
Edital do Pregão Presencial nº 02/2022 e a Proposta de Preços da CONTRATADA.   
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
Aplica-se ao referido instrumento contratual as normas constantes da Lei n° 10.520/2002, da 
Lei n° 8.666/93, bem como as demais legislações pertinentes à matéria.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
 
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Bacabal/MA, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente instrumento. E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito.  

 
Bacabal (MA,), ____ de __________ de 2022. 

 
                
CONTRATANTE                                                   CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHA: ___________________           TESTEMUNHA: ___________________ 
 
RG: ____________CPF:_____________           RG: ____________CPF:_____________ 
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PERTINHO DE CASA

ENQUANTO ISSO...
Nova  plataforma digital para

conectar microeemprendedores

Email: extraredacao@gmail.com

Desenvolver novas habilidades faz a 
diferença no mercado de trabalho

Aumenta mais  a  cada 
dia a competitividade no 
mercado de trabalho. O Brasil 
ocupa o 75º lugar na lista 
com 134 países, do Global 
Ta l e n t  C o m p e t i t i v e n e s s 
I n d e x  ( Í n d i c e  G l o b a l  d e 
Competitividade de Talentos) 
de 2021, um ranking que 
m e d e  c o m p e t i t i v i d a d e 
d o s  t a l e nto s  a  p a r t i r  d e 
fatores como capacidade 
d e  d e s e nv o l v e r  p e s s o a s 
para o mercado de trabalho, 
retê-las e atraí-las. A baixa 
per formance do Brasil  no 
ranking mostra que existe 
um déficit na educação e 
qualificação dos brasileiros, 
i s s o  a f e t a  o  p a í s  n a 
competição com os outros 
quando se trata de trabalho 
qualificado.

Nesse cenár io  se  tem 
a  n o ç ã o  d e  q u e  q u a n t o 
mais qualificado, maior é o 
destaque que um profissional 
tem entre os demais. Para se 
qualificar e se sobressair entre 
os demais é necessário, além 
do conhecimento específico 
da área de atuação, outras 
habilidades primordiais aos 
profissionais atualmente. Por 
isso, selecionamos três cursos 
oferecidos pelo Senac que te 
ajudam a desenvolver essas 
habilidades.

PRÁTICAS 
ADMINISTRATIVAS
- P a r a  s e r  u m  g e s t o r 

o u  p e l o  m e n o s  t e r 
o  c o n h e c i m e n t o  d e 
u m ,  é  n e c e s s á r i o  e s t a r 
a  p a r  d o s  p r o c e s s o s 
a d m i n i s t r a t i v o s  q u e 
ocorrem nas organizações, 
entendendo e trabalhando 
com eles. O curso de Práticas 

Administrativas leva você 
a  a p r e n d e r  a s  t é c n i c a s 
n e ce s s á r i a s  p a ra  a p l i c a r 
nas rotinas administrativas 
de uma empresa.  Com o 
curso, serão desenvolvidas 
at iv idades fundamentais 
p a r a  c o m p r e e n d e r , 
par ticipar e promover as 
práticas administrativas de 
uma organização.

INTRODUÇÃO 
À INFORMÁTICA
 – WINDOWS E OFFICE
E s t a m o s  n a  e r a  d a 

tecnologia, mas ainda são 
muitas as pessoas que não a 
dominam ou ficam confusas 
sobre seu funcionamento, 
e s p e c i a l m e n t e  c o m 
computadores. O curso de 
Introdução à Informática 
–  W i n d o w s  e  O f f i c e  é 
indicado para essas pessoas, 

p o i s  o s  c o n h e c i m e n t o s 
e m  i n f o r m á t i c a  s ã o 
imprescindíveis para algumas 
tarefas diárias, assim como 
n a s  á r e a s  p r o f i s s i o n a i s , 
acadêmicas e pessoais.  No 
mundo do trabalho, o pacote 
Office, é essencial em diversas 
a t u a ç õ e s  p r o f i s s i o n a i s , 
possibilitando desenvolver 
documentos, apresentações 
e planilhas que atendam às 
exigências competitivas do 
mercado. Com o curso, você 
será capacitado para atuar 
em qualquer área que exija 
os conhecimentos básicos de 
informática e pacote Office.

NEGOCIAÇÃO 
E ADMINISTRAÇÃO 
DE CONFLITOS
Em todos os lugares o 

conflito é um fator comum 
e  a t i n g e  e s p e c i a l m e n t e 

a s  re l a çõ e s  d e  t ra b a l h o. 
E s s a s  r e l a ç õ e s  s ã o 
comuns de conf l i tos  por 
c o n t a  d o s  e m b a t e s  d e 
i d e i a s ,  d i s c o r d â n c i a s , 
mal- entendidos e  outras 
questões que afligem quem 
trabalha em conjunto. Para 
e s s a s  s i t u a çõ e s,  o  c u r s o 
Negociação e Administração 
de Conflitos é fundamental, 
em primeiro lugar porque ele 
oferece ferramentas para que 
você compreenda o conflito, 
negocie com os envolvidos 
e desenvolva uma solução 
eficiente e construtiva.  É 
destinado a profissionais de 
diversas áreas que desejam 
compreender a importância 
d e  u m  p r o c e s s o  d e 
negociação e administração 
de conflitos para estimular a 
cooperação entre as pessoas 
para atingir resultados.

Plataforma já presente em 
24 estados e 825 cidades do 
país busca fomentar a novação, 
o comércio justo, os negócios 
locais e a economia solidária 
na capital

Uma grande cadeia sem 
barreiras e em constante 
movimento: assim pode ser 
definida a plataforma digital 
“Pertinho de Casa” que surge 
e m  S ã o  L u í s  c o m o  u m a 
rede de apoio que promete 
consolidar e transpor para o 
digital iniciativas e negócios; 
agregar novos conhecimentos 
e experiências por meio de 
treinamentos destinados a 
nano e microempreendedores; 
a l é m  d e  t o r n a r - s e  u m a 
alternativa gratuita, acessível 
e viável em contraponto às 
elevadas taxas de delivery 
da cidade durante a busca 
por prestação de serviços e 
produtos de qualidade.

O  m o v i m e n t o 
d e  l o c a l i z a ç ã o,  p l u r a l  e 
multissegmentado, apoiado 
pela parceria entre a Rede 
Asta e a Accenture, nasceu 
dos desafios insuflados pela 
p a n d e m i a  d a  C O V I D - 1 9 
quando a necessidade de 
incent ivo,  capaci tação e 
visibilidade aos pequenos 
produtores locais tornou-se 
urgente para geração renda 
a quem precisa e também 
atendimento ao aumento da 
demanda do consumidor.

Dados obtidos durante o 
desenvolvimento da “Pertinho 
de Casa” apontaram que 50% 
dos empregos são gerados 
pelos mais de 55 milhões de 
nano e microempreendedores 
espalhados por todo o país e 
que 70% deles atuam próximos 

da região de onde moram. 
Portanto, resta claro que, se eles 
crescem, a economia evolui 
junto à geração de emprego 
e renda, as desigualdades 
alargadas durante o período 
de crise são suavizadas e o 
consumo torna-se sustentável.

O sistema com foco nos 
microempreendedores está 
apoiado em marketplace de 
proximidade, rede de apoio, 
capacitação do capital humano, 
engajamento da sociedade 
civil através de campanhas 
de incentivo ao consumo 
consciente e de produtos frutos 
da economia solidária. Uma das 
co fundadoras da Rede Asta, 
Alice Freitas, destacou que a 
iniciativa que já reúne mais de 
17 mil cadastrados tem como 
objetivo maior alcançar todas 
as cidades brasileiras e tornar 
possível essa grande ponte. “A 
nossa missão é fazer com que 
a plataforma seja reconhecida 
e acessível a cada pequeno 
produtor brasileiro para que 
nossa economia retome a 
prosperidade.”

E m  S ã o  L u í s ,  q u e m 
conduzirá a implantação do 
Projeto “Pertinho de Casa”, 
a convite da Rede Asta, será 
a Organização em prol da 
Natureza, Arte, Vida e Educação 
–  O N G  N AV E ,  f u n d a d a  e 
idealizada pela terapeuta 
holística Norma Tresbach e 
pela Assistente Social, Rebeca 
Alexandre, que desempenha 
i m p o r t a n t e  t r a b a l h o  n o 
Estado, principalmente, no que 
concerne ao desenvolvimento 
d e  p ro j e to s  s o c i a i s  p a ra 
t r a n s f o r m a ç ã o  c u l t u r a l , 
ambiental e socioeconômica 
em suas comunidades-alvo.

CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2022. A 
Câmara Municipal de Bacabal torna público aos interessados 
que fará Licitação na Modalidade Pregão Presencial. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. OBJETO DE LICITAÇÃO: Contratação de empresa 
para fornecimento de materiais de expediente, limpeza e 
consumo. ABERTURA: 11 de Março de 2022 às 08:00 horas. As 
empresas interessadas poderão obter o Edital de segunda a 
sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, outras informações sobre a 
licitação poderão ser obtidas na Câmara Municipal de Bacabal, 
situada à Avenida Rio Branco, 160, Centro. Bacabal – MA, 18 de 
Fevereiro de 2022. Rivaldo Elias de Sousa – Presidente da CPL.

CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022. A 
Câmara Municipal de Bacabal torna público aos interessados 
que fará Licitação na Modalidade Pregão Presencial. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. OBJETO DE LICITAÇÃO: Contratação de 
empresa para manutenção de computadores e impressoras, 
fornecimento de suprimentos de impressão e peças para 
manutenção. ABERTURA: 10 de Março de 2022 às 08:00 horas. 
As empresas interessadas poderão obter o Edital de segunda 
a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, outras informações sobre a 
licitação poderão ser obtidas na Câmara Municipal de Bacabal, 
situada à Avenida Rio Branco, 160, Centro. Bacabal – MA, 18 de 
Fevereiro de 2022. Rivaldo Elias de Sousa – Presidente da CPL.

CAMARA MUNICIPAL DE BACABAL

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022. A 
Câmara Municipal de Bacabal torna público aos interessados 
que fará Licitação na Modalidade Pregão Presencial. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/2002 e da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. OBJETO DE LICITAÇÃO: Contratação de empresa 
para serviços de locação de veículos. ABERTURA: 09 de Março 
de 2022 às 11:00 horas. As empresas interessadas poderão 
obter o Edital de segunda a sexta-feira, das 08:00h às 12:00h, 
outras informações sobre a licitação poderão ser obtidas na 
Câmara Municipal de Bacabal, situada à Avenida Rio Branco, 
160, Centro. Bacabal – MA, 18 de Fevereiro de 2022. Rivaldo 
Elias de Sousa – Presidente da CPL.
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